
DESPACHO Nº 646/2024/SGE
Documento nº 02500.048783/2024-82

Brasília,  20 de agosto de 2024.

Ao Superintendente de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas
Assunto: Deliberação sobre dispensa de Análise de Impacto Regulatório e meio de 
participação social referente à proposta de ato normativo para aprimoramento da Resolução 
ANA nº 1.346, de 18 de novembro de 2013, que dispõe sobre os procedimentos 
administrativos atinentes à recuperação de créditos administrados pela ANA e abertura de 
processos de cobranças. 
Referência: Processo nº 02501.002181/2021-26

Informo que a Diretoria Colegiada da ANA, em sua 913ª Reunião Administrativa 
Ordinária, realizada em 19 de agosto de 2024,  aprovou, por unanimidade ,  a dispensa da  
Análise de Impacto Regulatório, devido ao  baixo impacto regulatório,  e a realização de Consulta 
Pública,  pel o prazo mínimo legal de  45  (quarenta e cinco) dias,   acerca da minuta de  ato 
normativo  que “ Dispõe sobre os procedimentos administrativos atinentes à recuperação de 
créditos administrados pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA e abertura 
de processos de cobrança e dá outras providências ” , nos termos do Voto  nº 115/2024/DIREC 
(Documento nº 0250.048748/2024-63), e relatoria da Diretora Ana Carolina Argolo: 

Após a avaliação do presente processo e considerando que as informações e os 
atos administrativos produzidos na instrução do mesmo estão revestidos pela responsabilidade 
funcional dos servidores que as prestaram ou os praticaram, a presunção de veracidade das 
informações prestadas, bem como a constatação de que o processo foi instruído em 
conformidade com os normativos internos desta Agência, e tendo em vista que o tema está 
previsto na Agenda Regulatória 2022-2024 desta Agência, manifesto-me favoravelmente à 
dispensa de Análise de Impacto Regulatório e à abertura de consulta pública pelo prazo mínimo 
legal de 45 (quarenta e cinco) dias referentes à proposta de ato normativo que dispõe sobre 
procedimentos administrativos atinentes à recuperação de créditos administrados pela Agência 
Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA, abertura de processos de cobrança, e outras  
providências.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
MATEUS MONTEIRO DE ABREU

Secretário-Geral substituto
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